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2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 
Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;

2.1.7. Ter realizado o Curso 2 - Programa de Desenvolvimen-
to de Liderança – PDL – 1ª Edição/2023.

III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá 

no período de 06/11 a 10/11/2023, considerando as seguintes 
etapas:

3.2 – Etapa 1 – Inscrição – Link da Inscrição - https://forms.
office.com/r/dszVYtefeq

3.2.1. O docente (titular de cargo ou ocupante de função-
-atividade) ou Diretor de Escola ou Escolar, de qualquer Diretoria 
de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá partici-
par do processo de seleção.

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes, que na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencher os requisitos e tiver documentos 
comprobatórios, poderá apresentá-los na diretoria de ensino de 
interesse de inscrição, até o dia 08/11/2023, para fins de atuali-
zação de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.  

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 02 (dois) dias para deferir ou indeferir o 
pedido de atualização proposta pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do perío-
do estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino
3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 

para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.
3.3.2. O servidor será convocado para entrevista, visando 

à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste Processo Seletivo

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará três candidatos com 
base nas competências apresentadas na entrevista e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

3.4 – Etapa 3 - Secretaria de Educação
3.4.1. Os três candidatos selecionados serão submetidos a 

entrevista com a Secretaria da Educação e análise de vídeo de 
observação de sala de aula, visando identificar suas habilidades 
de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

3.4.2. Pela Secretaria da Educação, será realizada a análise 
sobre:

3.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da 
relevância social das atribuições a serem desempenhadas;

3.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae.
3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será 

selecionado para o cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.
3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa 

que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

3.5. Etapa 4 - Verificação Final e Aprovação da Dirigente 
Regional de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pela Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: (endereço 
eletrônico).

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e 
foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram selecio-
nados para a vaga de Diretor de Escola ou Diretor Escola, são 
inseridos no Banco de Talentos.

4.3. Esses candidatos podem ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para 

o cargo de Diretor de Escola (substituição) ou Diretor Escolar 
(substituição ou cargo vago) pela Dirigente Regional de Ensino, 
cuja data de início do exercício deve constar na portaria de 
designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CATANDUVA
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Catanduva, nos 
termos do Artigo 2º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado para contratação 
temporária de Agente de Organização Escolar, classificados na 
lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter 
temporário, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, publicada em DOE de 
20/04/2023 e retificada em DOE de 21/04/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE – RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TABOÃO DA SERRA
 PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

01/11/2023
Comunicado
SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA - REMANESCENTES
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Taboão da Serra, 
nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
aprovados e classificados no Processo Seletivo de Agente de 
Organização Escolar/2023, e de acordo com a Autorização

Governamental publicada no Diário Oficial do Estado em 10 
de fevereiro de 2023 para exercer a função em caráter temporá-
rio, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 25/04/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Taboão da Serra
ENDEREÇO: Rua João Slaviero, 65 – Jardim da Glória
DATA: 10-11-2023 (sexta-feira)
HORÁRIO: 09h00 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 07
CONVOCADOS - LISTA GERAL

Classificação  Nome  RG
001 Deise Silva Santos  41.950.723-1
002 Cad Dja Duarte Ramos  29.392.236-6
003 Elvis Luis da Silveira Morais 34.775.379-6
004 Stephanny Victoria Correia Manoel 52.906.991-X
005 Luciana Aparecida Barbosa 30.958.667-7
006 Matheus Guilherme de Assis dos Santos 53.761.461-8
007 Maria Ferreira da Silva Santos 43.245.941-8
008 Leila Alves Ferreira Rebecca 33.384.969-3
009 Vitor Vinicius dos Santos 41.249.246-5
010 Nathan Passos dos Santos 39.922.784-2
011 Erenilda Maria dos Santos Pereira 30.362.935-6
012 Bruna Borges Moreira de Sousa Silva  67.165.138-9
013 Maria Girlene dos Santos Amaro  38.580.013-7
014 Maria Eduarda Pereira Souza  54.369.775-7
015 Thalita Cristine Pereira Virgulino 50.908.455-2
016 Jose Claudio de Lima 25.503.895-1
017 Leni Orvil Gomes Grasso  27.163.888-6
018 Jorge Vieira Alves da Rita  28.489.275-0
019 Gabriel de Campos Corso  39.671.406-7
020 Maria do Socorro Fernandes da Silva Mota 34.478.609-2
021 Ketelley Melo Celestino  37.310.078-4
022 Marli Cristina dos Santos 22.125.805-X
023 Daniela Rodrigues dos Santos 38.192.062-8
024 Maria Aparecida de Sousa  38.761.010-8
025 Renato Lopes Fernandes  33.986.569-6
026 Thiago Bruno Silva 36.846.002-2
027 Jean Carlos Monteiro Santos  64.506.632-1
028 Joelza Gabriela Dahora Barros Rocha 44.694.835-4
029 Aline Firmino de Souza Alves  3.799.476-0
030 Jair Santos Muniz da Silva 56.032.854-0

III – VAGAS DISPONÍVEIS
MUNICÍPIO: TABOÃO DA SERRA

Código CIE Nome da Escola  Número de Vagas
010.248 EE JOÃO CALY  01
903.061 EE MARIA JOSÉ ANTUNES FERRAZ  01
010.236 EE REYNALDO DO NASCIMENTO FALLEIROS DR  01
010.352 EE WANDYCK FREITAS  01

MUNICÍPIO: EMBU DAS ARTES
Código CIE Nome da Escola  Número de Vagas
902.100 EE HENRIQUE TEIXEIRA LOTT MARECHAL  01
038.600 EE JACQUES KLEIN 01
037.540 EE JOÃO MARTINS 01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CAMPINAS - OESTE
 A Dirigente Regional de Ensino da Região de Campinas 

Oeste, torna público a relação de vaga de Diretor de Escola/
Diretor Escolar, a ser preenchido mediante designação, em 
unidade escolar sob sua jurisdição, nos termos da Resolução 
SEDUC 28, de 25 de julho de 2023. O preenchimento da vaga 
será realizado em conformidade com as normas e requisitos 
estabelecidos neste edital.

I - AS VAGAS
Será oferecida vaga para o cargo de Diretor de Escola/

Diretor Escolar na seguinte unidade escolar:
EE PROF FRANCISCO RIBEIRO SAMPAIO – cargo de Diretor 

de Escola/Diretor Escolar – período indeterminado;
II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas 

deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor 

(efetivo ou ocupante de função-atividade) do Quadro de Magis-
tério desta Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III da 

Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997;
2.1.2.2. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da 

Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);

Viviane Braga de Oliveira 40.020.203-7
Zaira Tatiana de Sousa 47.582.889-6
Wilma Caldeira da Silva Macedo 11.887.450-0

Motivos dos Indeferimentos em Libras :
"-   Candidato sem formação específica para atuar;"
"-   Candidato sem inscrição para atribuição de aulas 2023/ 

inscrição não localizada;"
- Candidato de outra DE sem opção para atuar nesta Dire-

toria de Ensino.
Nome RG
Cristiane Silva Martins 42.402.461-5
Natacha da Silva Araujo Pinto 36.943.321-x
Rebeca Ferreira Carvalho Santana 35.977.160-9
Rocheli Alves da Silva 21.910.950-3
Viviane Reis de Jesus Tavares 28.189.976-9

 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Notificando,
O Diretor Escolar da EE Dr. Sentaro Takaoka, no uso de 

atribuições legais, convoca o senhor MURILO THIAGO PIRES, 
RG. 43524578 – 8, Agente de Organização Escolar, SQC II QAE, 
para esclarecimento quanto a ausência que incorreu no ilícito de 
inassiduidade de acordo com o paragrafo 1º, inciso V do artigo 
256, da Lei 10261/68, alterada pelo artigo24 da LC 1361/2021.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OSASCO
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 O Diretor da E.E. PEI SÃO PAULO DA CRUZ em conformi-

dade com a Resolução SE 21/2023, torna pública a sessão de 
atribuição de aulas – Sala Itinerante, aos docentes habilitados/
qualificados para Atendimento Educacional Especializado – AEE, 
inscritos no processo de atribuição de classe e aulas 2023, 
conforme segue:

I – DAS VAGAS
02 AULAS – PERÍODO MANHÃ – TEA
HORÁRIO: Quarta-feira: 08:40hs às 10:10hs
II- DOS REQUISITOS
Os candidatos devem estar inscritos no processo anual de 

atribuição e ser portadores das respectivas habilitações/qualifi-
cações, de acordo com o inciso III, da Parte A, ou inciso I, da Parte 
B, da Indicação do Conselho Estadual de Educação – CEE nº 
213/2021, homologada pela Resolução SEDUC, de 29-10-2021, 
ou outra norma que venha substitui-la.

O docente com habilitação específica na área da deficiência, 
TGD/TEA e altas habilidades/superdotação terá prioridade na 
atribuição de aulas para atendimento ao estudante em Sala de 
Recursos ou na Modalidade Itinerante em Espaços Multiuso.

III- DA ATUAÇÃO
O Professor Especializado atuará em cumprimento às 

funções previstas pelo artigo 8º, do Decreto nº 67.635/2023, 
exercendo, entre outras, as seguintes atribuições:

I – participar da elaboração, construção e manutenção do 
projeto político pedagógico da unidade escolar, zelando pela 
institucionalização do Atendimento Educacional Especializado 
– AEE, do Projeto Ensino Colaborativo e pela consideração dos 
serviços necessários à inclusão do estudante com deficiência, 
Transtorno do Espectro Autista – TEA e altas habilidades ou 
superdotação;

II – realizar a Avaliação Pedagógica Inicial – API do estudan-
te elegível aos serviços da Educação Especial, dimensionando a 
natureza e o tipo de atendimento indicado, assim como o tempo 
necessário à sua viabilização;

III – elaborar, desenvolver, aplicar e acompanhar o Plano de 
Atendimento Educacional Especializado – PAEE do estudante 
elegível aos serviços da Educação Especial;

IV – orientar e acompanhar o processo de ensino e 
aprendizagem do estudante elegível aos serviços da Educação 
Especial ao longo da sua trajetória escolar, considerando o 
Atendimento Educacional Especializado – AEE e o Projeto Ensino 
Colaborativo;

V – oferecer apoio técnico-pedagógico ao docente da classe 
comum do ensino regular, indicando os recursos pedagógicos, de 
tecnologia assistiva e estratégias metodológicas;

VI – participar, contribuir e atuar nas reuniões de Conselho 
de Classe ou Série e das Aulas de Trabalho Pedagógico Coletivo 
(ATPC);

VII – participar, contribuir e atuar nas atividades pedagógi-
cas programadas pela unidade escolar;

VIII – orientar estudantes, docentes, gestores e profissionais 
da unidade escolar, famílias e comunidade escolar para o fomen-
to da cultura inclusiva;

IX – orientarr os responsáveis pelo estudante, as famílias e 
a comunidade escolar quanto aos procedimentos educacionais 
e encaminhamentos para as redes de apoio.

IV– DA ATRIBUIÇÃO
A atribuição da Sala Itinerante poderá ser realizada aos 

docentes habilitados/qualificados para Atendimento Educacio-
nal Especializado – AEE, inscritos no processo de atribuição de 
classe e aulas 2022 (Banco de Talentos ou cadastro emergencial 
2023) em conformidade com a Resolução SEDUC 21/2023, 
conforme segue:

a) Titular de cargo de qualquer campo de atuação para 
complementação de carga horária;

b) Categoria F de qualquer campo de atuação para comple-
mentação de carga horária;

c) Docentes com contrato de categoria O vigente:
C.1. Docentes com contrato de Categoria O – Campo de 

atuação aula.
C.2. Docentes com contrato de Categoria O – Campo de 

atuação classe ou aulas para complementação de carga horária.
V – DA SESSÃO DE ATRIBUIÇÃO DATA: 08/11/2023 (QUAR-

TA-FEIRA) HORÁRIO: 14h00.
LOCAL: E.E. PEI SÃO PAULO DA CRUZ

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANDRÉ
 Diretoria de Ensino-Região de Santo André
Edital
Licitação - Cantina Escolar
E.E. Prof. Renêr Caram
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 

E.E. Prof. Renêr Caram, sito à Av. Palmares, nº 778, em Bairro 
Palmares, Santo André, SP, torna pública a Abertura do Processo 
de Licitação para a administração dos serviços da Cantina 
Escolar da referida escola e comunica aos interessados que as 
instruções deverão ser retiradas no endereço acima, nos dias 
13/11 e 14/11/2023 no horário das 8h30 às 16h30, mediante a 
comprovação do recolhimento de R$ 68,52 (sessenta e oito reais 
e cinquenta e dois centavos), correspondente à 2 (duas) UFESP's, 
em nome da APM da E.E. PROF. RENÊR CARAM junto ao Banco 
do Brasil S/A, Agência nº 0264-X, conta corrente nº 101.523-0, 
sem devolução do referido valor em caso de não retirada das 
instruções e/ou desistência do processo de licitação. O compro-
vante deverá ser apresentado no ato da retirada do envelope.

As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes 
lacrados para o mesmo local, no dia 28/11/2023, até as 17h00. 
A abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada 
em sessão pública no dia 29/11/2023 às 9h00, nas dependências 
da escola, pela Comissão Julgadora designada pelo Diretor 
Executivo da APM.

A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres 
reserva-se o direito de escolher a proposta mais conveniente ou 
recusar todas as propostas, caso os legítimos interesses da Esco-
la não sejam satisfeitos, o proponente não poderá ter restrições 
que o impeçam de realizar atividade profissional e não caberá 
recurso contra a decisão da Comissão Julgadora.

Elaine do Nascimento Flor 34.110.149-7
Eliana Ap. De Souza Giuntini 30.651.702-4
Elisangela Faria dos Santos Moraes 40.675.835-9
Elizama Rocha de Santana Menezes 32.814.738-2
Fabiana Belo da Silva Bezerra 29.789157-1
Esther Silva Gouvea 29.169.137-7
Fabiana Domingos do Nascimento 47.999.925-9
Fabiana Gomes Mota 42.999.101-0
Fabiane Tasca de Oliveira 28.895.348
Fabio Cavalcante de Jesus 42.203.236-0
Fernanda Aparecida de Almeida Aires Daibs 40.534.209-3
Fernando Henrique Silva dos Anjos 48.514.847-x
Fernanda Patricia Gomes Vicente 42.402.566-8
Francilene Barros da Silva 35.629.343-9
Gabriela Brito Garcez Pereira 53.604.373-1
Gabriela da Silva Cunha 49.413.226-7
Gabriela Siqueira Faquim 41.498.181-9
Geovane Azevedo Lima 58.594.880-X
Geovania Maria Diogo dos Santos 20.780.835-1
Gilcimara Regina Prado 33.294.731-2
Gilmara Guimarães Araujo 33.236.180-9
Gisela Dias Marques 26.123.471-7
Gisele Zacarin da Silva Martins 47.202.242-8
Gislaine Vicco Otuka 24.365.384-0
Graciela Ap. Galdino Correa 32.567.014-6
Heidy Menezes Rosa 27.149.613-7
Hyslla Silva Vargas Jonas 35.526.857-7
Iara Lopes do Amaral 23.951.797-0
Iris Bruna Rodrigues da Silva 35.529.418-7
Ingrid Dolores Villegas Domiciano OUTRA DIRETORIA
Isabela Santana Pacheco 56.532.177
Ivonete Franca Guimarães 33.726.086-2
Izilda Fatima de Castilho Ronchi dos Santos 35.359.129-4
Janaina Gomes Cavalcante 33.325.412-0
Janaina Regina dos Santos DADOS NÃO LOCALIZADOS NA SED
Jaqueline Fabine Teodoro Medina 41.497.358-6
Jeane Pierre da Silva 39.496.839-6
Jessica Epiphanio dos Santos Toledo OUTRA DIRETORIA
Jessica Fernanda Justimiano Matias 49.504.407-6
Jessica Gonçalves de Souza 48.285.728-6
Joscilene Ana Santos OUTRA DIRETORIA
Joice de Oliveira Gimenez Santos OUTRA DIRETORIA
Josilda Jeronimo da Costa Jesus 34.641.438-6
Joyce Rodrigues da Conceição 34.578.908 – 8
Juliana Borges Barbosa Santana 35.320.188-1
Juliana Carolina  Ferreira Santos 33.111.308-9
Juliana de Aguiar 41.822.938-7
Juliana de Cassia Franco Stephani 46.194.408
Juliana Rosado Dias 44.789.538
Júlio César Menezes da Silva 34.112.480
Karen Raquel De Carvalho 33.947.792-1
Karina de Almeida Bissera 42.832.819-2
Karine Roberta Souza Santos 35.021.728-2
Katia Cilene Mine 27.609.679-4
Keila Silva PiresTeixeira 39.247.169-3
Khatelyn Pavam Soares Martins 49.177.466-7
Kivia Mara Augusto Oliveira da Silva 41.711.861-2
Lais Cirello Beserra 48.918.878-3
Larissa Menezes Lino 24.438.014
Leonice Pereira Valim 21.315.548-5
Leticia Correia da Silva 34.376.749-1
Leticia Maria Rodrigues 43.154.309-4
Leticia Tielli Braga 43.573.306-0
Liliani Ap. Souza Martins Almeida 40.427.417-1
Lisandra Alonso Lopes 26.421.185-6
Luana Alves Ferreira 64.128.653-3
Luana Aparecida Santos Ferreira Souza 47.211.467-0
Luana Duarte Silva 50.584.481-3
Luana Paula de Campos 34.647.765-7
Luciana Meire Gomes 29.419.716-3
Luciene Aparecida Silva Carvalho 28.190.095-4
Lucileia dos Santos Maschietto 33.204.411-7
Lucivone Lima dos Santos Peres 65.274.691-3
Marcos Santos Silva OUTRA DIRETORIA
Maria Andrea Carvalho Pontes 41.711.875-2
Maria da Conceição Celestino 25.516.342-3
Maria de Fatima Leite Santos 28.137.712-1
Maria Izabel Ferreira Felix OUTRA DIRETORIA
Maria Regina Francisca Xavier da Silva 41.503.394-9
Mariana Alves Valentim 45.655.820-2
Mariana Naraja Anjos de Castro 41.983.884-3
Marilisa Emi Seike 22.451.452-0
Marina da Conceição dos S. Moraes OUTRA DIRETORIA
Marina Maria Corrêa Moraes 41.581.212-4
Marta Batista Bevilacqua Martos 34.109.654-4
Marta Batista dos Santos de Souza 22.707.073-2
Mary Augusta Andrade 14.330.984-5
Mayara Caroline Nascimento Molina 30.605.442-5
Mayara Domingues de Souza Roque 48.242.891-0
Mayara Ferreira de Souza OUTRA DIRETORIA
Michelle Rocha de Oliveira 30.745.691-2
Michelle Teixeira da Silva 28.189.487-5
Milena Aparecida Monteiro Rosa 47.391.995-3
Miriam Cerqueira Costa Lima 27.048.230-1
Mirley Graciela Dias 42.601.967-2
Monica Rabelo Buceli OUTRA DIRETORIA
Natalina Aparecida de Godoi OUTRA DIRETORIA
Nathachy Martins Cardoso Andrade 43.524.063
Nathã Alves Tomooka 35.455.674-5
Nathalia Caroline de Carvalho 44.368.645-2
Nathalia Cristina Nerino dos Santos 42.485.120-9
Nicole de Paula Oliveira Machado 38.031.837
Nilo Souza Cerqueira 30.802.635-4
Nubia Daiene de Carvalho Pereira 41.502.540-0
Onedina da Cruz Vieira 27.265.465-6
Pamela Catarina Pereira 34.726.492-x
Patricia Andreia Pinheiro 25.516.160-8
Patricia dos Ouros Ramos 41.144.269-7
Patricia Maksud Gonçalves 19.661.955-5
Priscila Augusta de Campos 42.983.823-2
Priscila Justino da Silva 33.440.710-2
Priscila Riguetti 30.795.668-4
Queila Regina Tuissi 44.437.870-4
Quenia Pereira de Carvalho Grob 15.783.569-8
Rebeca Ferreira Carvalho Santana 35.977.160-9
Regina Macedo Guignoni 29.478.739-2
Sandra Aparecida Costa de Oliveira 20.161.491-1
Sandra de Fátima da Silva 30.765.378-x
Sara Lima Bragança 26.856.819-4
Silvana Landim Costa Bento 43.351.658-6
Sonete Souza Arnaut de Campos 32.871.541-4
Suelen Alves Nunes 31.353.737-0
Talyne Fernanda Faria 48.163.317-0
Tania Aparecida Costa Lopes OUTRA DIRETORIA
Tania Cristina de Souza 17.490.753-3
Tatiana Marques de Souza 35.022.181-9
Terezinha Severiano Bastos de Oliveira 38.026.821-8
Terezinha Soares Martins Matos 34.362.221-X (em DI)
Thaís Domingues Monteiro 41.091.402-2
Thais Lopez da Silva 53.572.937-6
Thathiane Guedes Philadelpho Laurindo 32.440.850-x
Thayna da Silva Santos 50.406.206-2
Thuany Viana Moreno de Souza Lima 37.021.899-1
Valéria Miranda Barbosa 29.471.511-3
Viviane Aparecida Souza dos Santos 43.362.997-6
Viviane Aparecida de Souza Silva 34.319.307-8


